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- Prefeitura 3rlunicipal de eonceição 

Estado do Espirito Santo 

PROJETO DE LEI Nº 062 / 90 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SU 
PLEMENTAR E-DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS7 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO,no Estado do Espir~ 

to Santo, FAÇO SABER que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte -

Lei: 

Artº 12 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Supleme!! 

tar até a importância de Cr$ 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros),pa

ra reforço da Datação abaixa relacionadas: 

06 - SERVIÇOS DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL 

03070310.000 - Assistênciai Financeira 

3231 b) Caxias Castelense Clube ... · .................. Cr$ 200. DOO, 00 

Total ........ cr$ 200.000,00 

Artº 2$ - Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da Artigo 12, -

correrão à canta da provável Excessó de Arrecadação, Lei 4.320. 

Artº 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaç~o, revogadas as dis 

posições em contrárias. 

Conceição da Castelo, ES. aos 19 (dezenove) dias da mês de novembro 
do ano de 1990. 

DR. 
Prefeito Municipa,l 

'~~~~~~~~~~~---'-~~~~~~~~--~~--~~~~~~~~~~~~~~~~/ . 
"Av. José Grilo, 426 - CEP 29.370 - FONE (027) 547-1101 Conceição do Castelo ES 
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Prefeitura :Jrlunicipaf de eonceição do 
Estado do Espirito Santo 

MENSAGEM AO PROBETO DE LEI Nº 062/90 

SENHOR PRESIDENTE: 

SENHORES VEREADORES: 

Submetemos a apreciação de V.Sas.o Projeto de Lei de nº 062/90, 

que dispÔe sobre abertura de Crédito Suplementar, para estudos e posterior 
N 

aprovaçao. 

O Projeto em tela visa autorização legislativa para que o Exec~ 

tli.Jvo Municipal possa abrir um Crédito no valor de Cr$ 200,000 1 00 (duzentos mil 

cruzeiros), cujos recursos são destinados a Agremiação do Caxias Castelense 

Clubeº 

O referido Clube é o Único no Município que oferece melhores c2io 

maciidade , melhores segurança e comporta um número maior de visitantes, para -

realização de futebool de campo. 

Como.é do conhecimento de V.Sas. tentro em breve nós seremos 

agraciados com a presençaJa Equipe juvenil do Clube de Regatas do Vasco da Ga 

ma do Rio de Janeiro 1 por este motivo é que solicite.mos de V. Sas. a aprovação 
,· " 

( __ ) do referido Projeto afim de ajudar o Clube para custear as despesas com esta 

reali Zi:;1ção, 

Sem mais para o momento aproveito a oportunidade para antecipar 

as nossas , 

Saudações 

DR. JOS~ 
Prefeito Municipal 

~·-;;-----;--;:-;:;:-.-;-~;;::;;::--~---::::-:=-;~:-;::-:~~~----:=::-'.:-:-=--;::::::;:-:=-:~=-=-~~~-::-~~~~~~~~~~-J 
· Av. José Grilo, 426 - CEP 29.370 - FONE (027) 547-1101 - Conceição do Castelo - ES,, 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

PARECER 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI Nº 062/90. 

DNTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO. 

N N A 

A COMfSSAO DE JUSTIÇA E REDAÇAO da Cam~ra Municipal 

de Conceiç~o do Castelo~Es., ap~s examinar devidamente o Projeto 

de ~e-i nº 062/90, que d ispÕe sobre ABEf~TURA DE CRÉDITO SUPLEME;N-

TAR~ DÃ OUTRAS PROVID~NCIAS, Projeto este de Autoria do EXmo • 
Sr. Chefe do Poder ·I Execut fvo Mun ic ipa 1, reso.-f.ve dar o seu pare.,. 

c~r f f.!vorti.ve 1 .; aprovação do refe ... ido projeto de Lei conforme r',! 

/ """ \ __ / d ig ido. 

Sala das Sessões.,. em 28 de Novembro de 1990~ 

l AN 

DA~OLLI 



ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

PARECER 

.... 
COMISSAO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI Nº 062/90., 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCErçXo DO CASTELO. 

A COM ISSAO DE F f NANÇAS E ORÇMlENTO da Câmara Mu

n ic ipa I de Conceição do Cast~lo•ES .. , ap~s examinar devida~énte 

o projeto de Lei nº 062/90, que disp~e sobre ABERTURA DE CRÉDI

TO SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROV IO~NC 1 AS, Projeto este de Auto -

ria do EXmo .. Sru Chefe do Poder Executivo Municipal, resolve dar 
, .. .... 

o seu parecer f~voravel a aproveçao do referido projeto cle Lei 

(-i eonformeredigido. 
~/ 

Sala das Sessões; em 28 de Novembt~o de 1990 .. 

' "OVAR LOPES 

pJ flv7-o .bif'.f 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Casfelo 

Cimara Mun!cin11 de Ctac~l~1D da Caslel• 
E. E. SA ·: .. ·.J 

Aprovado em J)_ç.)_aJ. disum:são por 

JJ.&/!)J..(L:t .. t6dJ, .. € ....... . 
Bala das Sessões 3.112:'.f..119 .. fl,l) 

Câmara Municipal de Conceição do casreli 
E. E. SANTO 

A SANÇÃO 

.~:~~-~~-~-~-P:R~-~E:S~::::.::::~'..°!!_ ,DENTE 


